
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.263, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre a 
agricultura orgânica e dá outras providências", para disciplinar a 
rotulagem de produtos orgânicos e integrais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................ 

.......................................... 

§3º os produtos orgânicos e os integrais 
somente poderão ter em seu rótulo as 
expressões “orgânico” e “integral” caso 
se tem a devida certificação disciplinada 
no caput”. (NR) 
 

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis, 
a infração das disposições desta Lei 
será apurada em processo 
administrativo e acarretará, nos termos 
previstos em regulamento, a aplicação 
de advertência e multa de até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de Reais) e 
das seguintes sanções, isolada ou 
cumulativamente: 

I – suspensão da comercialização do 
produto; 

II – condenação de produtos, rótulos, 
embalagens e matérias-primas; 

III – inutilização do produto; 

IV – suspensão do credenciamento, 
certificação, autorização, registro ou 
licença; e 

V – cancelamento do credenciamento, 
certificação, autorização, registro ou 
licença.”. (NR) 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada dia mais a população brasileira vem buscando 
alternativas para enriquecer sua dieta de forma mais saudável, e temos o 
entendimento que os produtos orgânicos e os integrais contribuem para o 
incremento na qualidade de vida. 
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Observamos que diversas empresas entenderam esta 
tendência e começaram a rotular os alimentos com os selos orgânicos e 
integral o que nos traz preocupação se de fato estes produtos são o que os 
rótulos prometem. 

Mediante este cenário apresentamos o presente projeto de lei 
para que se estabeleça a obrigatoriedade no processo de rotulagem o 
atendimento de certificação por organismo reconhecido oficialmente. 

Complementamos deixando o rol de penalidades mais duras 
estabelecendo sempre a advertência e multa nos caos de não atendimento 
dos critérios. 

Considerando, pois, a importância da matéria, contamos com o 
apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para sua comercialização, os produtos orgânicos deverão ser certificados 

por organismo reconhecido oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 1º No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos 

agricultores familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle social, 

previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a certificação será facultativa, uma vez 

assegurada aos consumidores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto e o livre 

acesso aos locais de produção ou processamento.  

§ 2º A certificação da produção orgânica de que trata o caput deste artigo, 

enfocando sistemas, critérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria de 

regulamentação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação existentes no 

País.  

Art. 4º A responsabilidade pela qualidade relativa às características 

regulamentadas para produtos orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes e 

entidades certificadoras, segundo o nível de participação de cada um.  

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput deste artigo não exime os 

agentes dessa cadeia produtiva do cumprimento de demais normas e regulamentos que 

estabeleçam outras medidas relativas à qualidade de produtos e processos.  
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 Art. 5º Os procedimentos relativos à fiscalização da produção, circulação, 

armazenamento, comercialização e certificação de produtos orgânicos nacionais e 

estrangeiros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo.  

§ 1º A regulamentação deverá definir e atribuir as responsabilidades pela 

implementação desta Lei no âmbito do Governo Federal.  

§ 2º Para a execução desta Lei, poderão ser celebrados convênios, ajustes e 

acordos entre órgãos e instituições da Administração Federal, Estados e Distrito Federal.  

Art. 6º Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração das 

disposições desta Lei será apurada em processo administrativo e acarretará, nos termos 

previstos em regulamento, a aplicação das seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:  

I - advertência;  

II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

III - suspensão da comercialização do produto;  

IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens e matérias-primas;  

V - inutilização do produto;  

VI - suspensão do credenciamento, certificação, autorização, registro ou licença; e  

VII - cancelamento do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 

licença.  

Art. 7º Caberá ao órgão definido em regulamento adotar medidas cautelares que 

se demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor 

sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma de seu regulamento.  

§ 1º O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu depositário.  

§ 2º Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados neste artigo 

correrão por conta do infrator. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


